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PORTARIA 022/2011 

 

“Nomeia membros para compor a 

Comissão Municipal da Matrícula 

Escolar 2012, e dá outras 

providências.” 

 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ANGUERA, ESTADO 

DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de 

operacionalizar a Matrícula Escolar para o Ano Letivo de 2012, de acordo com 

o Art. 2º da Portaria 021/2011, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Municipal da Matrícula Escolar 

2012, para atuarem a partir de 22/11/2011, operacionalizando a Matrícula 

Escolar para o Ano Letivo de 2012, da forma que segue: 

PRESIDENTE: Fernanda Ferreira Santana 

AGENTES DE MATRÍCULAS: 

Antonia Irailde dos Santos Silva Santos 

Consuêlo Rodrigues de Souza Brito 

Ioneide Almeida Lima Santos 

Jamile de Oliveia Bastos 

Joseane Moreira Santos 

Kelly Cristina Araújo Brito 

Manoel Ferreira Teixeira 

Marla Pereira Carvalho Ferreira 
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Romário da Silva Santana 

Sandra Sueli de Oliveira Rodrigues 

 

 

Art. 2º - As atribuições da Comissão Municipal da Matrícula Escolar 2012 

constam no artigo 2º da Portaria 021/2011. 

 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANGUERA-BA, EM 14 

DE NOVEMBRO DE 2011. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

 

Antonio Márcio Silva Vasconcelos 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto 028/2009 


